
ESTADO DO CFARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

M 

EDITAL - PREGÃO ELETRÓN!CO Nº 027/2025-GM/SRP. 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 — 

Centro, através das autoridades competentes: Secretária Municipal de Saúde — SESA, Secretária 

Municipal de Educação-SEMED, Superintendente de Trânsito =-SUTRAN, Secretário Municipal de 

Obras e Serviços Públicos — SOSP, Ordenadora de despesas da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Empreendendorismo e Trabalho-SEDET, Secretário Municipal de Assistência Social- 

SEMAS, Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento —SEFIN, Secretário 

Municipal de Cultura e Turismo-SECULT, Secretário Municipal de Esporte e Juventude - 

SESPORT, Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Inovação - SEPLAG, Secretária 

Municipal de Urbanismo - SEMURB, Instituto Municipal de Meio Ambiente - IMMAB, Secretário 

Municipal de Governo - SEGOV, torna públicc, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, 

a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), Sr(a) Ana Adília Maia, designada formalmente pela 

Portaria nº 036/2025 de 06 de janeiro de 2C5, auxiliada pela equipe de apoio, também 

designada formalmente, abrirá até horas, data e local abaixo indicados, eletronicamente, as 

PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HA4BILITAÇÃO referentes 2 licitação objeto deste 

instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto 

desta licitagdo, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as 

disposigdes contidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei 

Geral de Proteção de Dados). 

Secretdria Municipal de Saúde — SESA, Secretdria 

Municipal de Educagdo-SEMED, Superintendente de 

Trénsito -SUTRAN, Secretdrio Municipal de Obras e 

Servigos Publicos — SOSP, Ordenadora de despesas da 

Secretaria de Desenvolvimento Econdmico, 

Empreendendorismo e Trabalho-SEDET, Secretário 

Municipal ‘»Je Assisténcia  Social-SEMAS, Secretário 

Municipal de Administragdo, Financas e Orcamento — 

SEFIN, Secrctdrio Municipal de Cultura e Turismo-SECULT, 

Secretdrio Municipal de Esporte e Juventude - SESPORT, 

Secretario I\’iunicipal de Planejamento, Gestdo e Inovação 

- SEPLAG, Secretaria Municipal de Urbanismo - SEMURB, 

Instituto  Municipal de Meio Ambiente - IMMAB, 
Secretario Municipal de Governo - SEGOV 

MODALIDADE E NUMERO: PREGAO ELETRONICO N2 027/2025 - GM - SRP 

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISICOE:; DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
ATENDER AS  NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

ORIGEM DA LICITACAO: 

OBJETO: 

Enderego: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 — Centr: — Limoeiro do Norte — Ceard — CEP: 62930-000 



ESTADO DO CEARA 
Municipio de Limoei-o do Norte 

Prefeitura do My nicipio 

CRITERIO DE JULGAMENTO: | MENOR PRECO POR LOTE 

1. DO TIPO: MENOR PREGO. 

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO. 

4. PREFERENCIAME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACAO DO CERTAME: 

5.1. O Edital e seus anexos estdo dispom’veis(,_ na integra, gratuitamente nos sitios: Portal 

Nacional de Contratagdes Publicas(PNCP) . (https://www.gov.br/pncp/pt-br); Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Norte (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/), Portal de Licitagdes 

dos  Municipios do Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE 

(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), e na Plataforrna de Licitagdes Eletronicas Licita Mais Brasil — 

www_licitamaisbrasil.com.br. 

5.2. O certame sera realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrdnicas da Licita Mais Brasil 

~—www.licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As solicitações, informagdes ou duvidas, bem como o acompanhamento de todo o tramite 

ocorrerdo através do Sistema de Licitaçõ=s Eletrônicas da Licita Mais Brasil — 

www.licitamaisbrasil.com.br, sendo necessario & licitante realizar PREVIO CADASTRO. 

5.4. Diante da ocorréncia de qualquer probler-a de ordem técnica ou operacional, solicitar 

formalmente a Plataforma provedora da licitagZo eletrénica: Sistema de Licitagdes Eletrdnicas 

da Licita Mais Brasil — www.licitamaisbrasil.con.br, sob pena de preclusdo da oportunidade de 

alegação da matéria. N 

5.5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

5.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas de %g 
29/05/2025. 

5.7. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo Sistema será Y)\ 
observado o horério de Brasilia/DF. \\; 

5.8. Na hipdtese de ndo haver expediente ou ‘>correndo qualquer fato superveniente que 
impeca a realizagdo do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h O 

(quarenta e oito horas) a contar da respectiva de a ) ; 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

6. DO OBJETO: 

6.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LIMOEIRO DO NOTE/CE. 

6.1.2. A licitação será realizada por LOTE, confor e tabela constante no Termo de Referência. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita M:ais Brasil — www.licitamaisbrasil.com.br. 

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê -los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou à alteragéo dos registros tão 

logo identifique incorre¢do ou aqueles se tornen* desatualizados. 

7.4. A não observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificagio no 

momento da habilitagdo. 

7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.5.1. Para a cota reservada para microemgresas, empresas de pequeno porte e/ou 
cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, a 
proposta de precos deverd ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso. 

7.5.2. Se o processo for com reserva de cota e no havendo vencedor para a cota reservada às 
microempresas e empresas de pequeno porte, e:te podera ser adjudicado ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem prego do 
primeiro colocado, ou apresentem proposta aceitavel pela Administraggo. 

P 
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ESTADO DO CEARA 
Municipio de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do My iicipio 

7.5.3. Se a mesma licitante vencer a cota reszrvada e a cota principal, a contratacdo de 

quaisquer das cotas deverd ocorrer pelo prego d: que tenha sido menor. 

7.6. Sera garantido as licitantes enquadradas con'o microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas, nos termos do art. 34, da L:i Federal n° 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferéncia de contratagdo, de zcordo com o previsto na Lei Complementar 

n°123/2006, em seu Capitulo V — DO ACESSO AC'S MERCADOS/Das Aquisições Publicas. 

7.6.1.Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em 

qualquer das exclusdes relacionadas no $ 4° do artigo 32, da Lei Complementar nº 

123/2006,deverdo declarar em campo préprio r o sistema eletrénico o exercicio do direito de 

preferéncia previsto em Lei. 

7.7. Não poderdo disputar esta licitacdo: 

7.7.1. Aquele que ndo atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto basi:d ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

juridica, quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboragdo do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento 

de bens a ela necessarios; 

7.7.4. Pessoa fisica ou juridica que se encon('re, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 

participar da licitagdo em decorréncia de sangéc que lhe foi imposta; 

7.7.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitagdo ou atue na fisca'izagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha teta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

Brau; 

7.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

7.7.7. Pessoas juridicas reunidas em consorcio; \\‘“‘}‘(\ 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

7.7.9. Não poderd participar, direta ou indiretarniente, da licitação ou da execução do contrato 
agente publico do órgão ou entidade contrata-te, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou apés o exercicio do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12, do art. 92, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.8. 0 impedimento de que trata o item 7.7.4 serd também aplicado ao licitante que atue em 
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

7.9. A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 7.7.2 e 7.7.3 pocerdo participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratagdo, de execução da lic ação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes publicos do 6rgiio ou entidade. 

7.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econdmico. 

7.11. O disposto nos itens 7.7.2 e 7.7.3 ndo impz-de a licitagdo ou a contratação de servico que 

inclua como encargo do contratado a elaboragi: do projeto bésico e do projeto executivo, nas 

contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.12. Em licitages e contratagdes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agéncia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderd 

participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. A vedagdo de que trata o item 7.7.6 estcnde-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratagdo na qualidade de integrante de ecuipe de apoio, profissional especializado ou 

funciondrio ou representante de empresa que pr2ste assessoria técnica. 

8. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DC/CUMENTOS DE HABILITACAO: 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitagdo si.cederd as fases de apresentagdo de propostas 
e lances e de julgamento. 

8.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com 

0 prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o hordrio estabelecidos para abertu a da sess&o publica. 

e 
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Prefeitura do Municipio 

8.3. Caso a fase de habilitagdo anteceda as fases de apresentagdo de propostas e lances, os 

licitantes encaminhar&o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com 6 preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto no item 12.11 deste Edital. 

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, 

que: 

8.4.1. Está ciente e concorda com as condições cantidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituigio Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitagdo definidos no instrumento convocatério; 

8.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

ndo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, szlvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 

condigdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 52 da 

Constituigdo Federal; 

8.4.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.5. Devera ser anexado juntamente com a proposta inicial a garantia da proposta, exigida 

conforme instrugdes a seguir: 

a) A Licitante deverd enviar, juntamente com : proposta, comprovagdo do recolhimento de 

quantia a titulo de garantia de proposta, como requisito de Pré habilitagdo. 

8.5.1- A garantia de proposta serd de 1% (um pór cento) do valor estimado para a contratação. 

A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

a.1) Para caução em dinheiro segue conta do município: (Conta Corrente): 52077-2; (Agência): 

2253-5 - Banco do Brasil S/A; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituig?.> financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 
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d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

e) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

f) O não atendimento do disposto no item 8.5.1. ensejará a desclassificação do licitante. 

8) Caso seja fornecido seguro garantia ou fian;a bancária para garantia de participação na 

licitagdo, qualquer um deles deverd ser válido por pelo menos 90 (noventa) dias além da 

validade da proposta e revalidado na mesma condição pelas prorrogagdes que porventura 

houver. 

h) Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverd ser emitida por 

instituicdo devidamente autorizada pela Superintendéncia de Seguros Privados-SUSEP e quando 

se tratar de fiança bancaria junto ao Banco Ceniral do Brasil, conforme dispde o Acórdão TCU 

n.2 498/2011 - plenario. 

8.6. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema 

eletrbnico, que cumpre os requisitos estabeleciz.os no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

8.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Cornplementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido € n seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 12 a0 32 do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

8.7.1.No item exclusivo para participagdo de mi:roempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalagdo do campo “ndo” impedira o prossegt.imento no certame, para aquele item; 

8.7.2. Nos itens em que a participagdo ndo for 2xclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalagdo do campo “ndo” apenas produzird o efeito de o licitante ndo ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou S(I:_ciedade cooperativa. 

8.8. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 8.4 ou 8.6 sujeitara o licitante as sanções 

previstas na Lei nº 14,133, de 2021, e neste Edital. 

8.9. A licitante deverd apresentar DECLARACA(} (MODELO DE DECLARAGAO DE CONDUTA 

ETICA E ANTICORRUPGAO - ANEXO V1) e, inclusiv2, na qualidade de eventualmente contratado, 

observara e fará observar por seus fornecedores « subcontratados, se admitida subcontratagdo, 

o mais alto padrão de ética durante todo o proce:sso de licitagdo, de contratagdo e de execugdo 

do objeto contratual. 

7 . % N aan q 
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8.10. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de 

habilitagdo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitagdo anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da sessão 

publica. 

8.11. Ndo haverd ordem de classificagdo na etapa de apresenta¢do da proposta e dos 

documentos de habilitagéo pelo licitante, o que ocorrerd somente apds os procedimentos de 

abertura da sessdo publica e da fase de envio de lances. 

8.12. Desde que disponibilizada a funcionalidad no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecera as seguintes regras: 

8.12.1. A aplicação do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidird tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

8.12.2. Os lances serdo de envio automdtico p:lo sistema, respeitado o valor final minimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subiten: acima. 

8.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema 

poderd ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.13.1. Valor superior a lance já registrado peto fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

8.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior descanto. 

8.14. O valor final minimo ou o percentual de cesconto final máximo parametrizado na forma 

do item 8.11 possuird cardter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitagéo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

8.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no 
sistema eletronico durante o processo licitatoriv e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da 
perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragéo ou de 
sua desconexão. 

8.16. O licitante deverd comunicar imediatumente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de 

Enderego: Rua Cel. Antdnio Joaquim, 2121 — Centio — Limoeiro do Norte — Ceard — : 62930-000 BX i 
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. O licitante deverd enviar sua proposta mec ante o preenchimento, no sistema eletrénico, 

dos seguintes campos: 

9.1.1. Valor(unitério, etc, conforme o caso) do item; 

9.1.2. Marca; 

9.1.3. Fabricante; 

9.1.4.Descrigdo do objeto, contendo as informagBes similares a especificagdo do Termo de 

Referéncia; 

9.1.5. O licitante (não) podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao méximo previsto 

no Termo de Referéncia, obrigando-se nos limites dela; 

9.2. Na elaboragdo da Proposta, o prego cotadc. poderd ultrapassar o valor de referéncia da 

presente licitagdo discriminado no TERMO DE REI'ERENCIA presente nos autos do processo em 

epigrafe. Entretanto, na fase de disputa de lance:s, o lance final devera atingir prego inferior ou 

igual ao limite maximo constante do TERMO DE REFERENCIA. Caso não seja realizada a disputa 

de lances, a licitante que cotou na proposta o menor prego deverá reduzi-lo a um valor inferior 

ou igual ao limite maximo acima especificado 

9.3. Todas as especificagdes do objeto contidas sa proposta vinculam o licitante. 

9.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

9.5. Os pregos ofertados, tanto na proposta iniciil, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob 

alegagdo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto. 

9.6. Se o regime tributario da empresa implicai no recolhimento de tributos em percentuais 

varidveis, no momento dos pagamentos, deverdo ser retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislagdo vigente. 

9.7. A apresentagdo das propostas implica obrizatoriedade do cumprimento das disposicdes 

nelas contidas, em conformidade com o que 1lispõe o Termo de Referéncia, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessérios, em quantidades e 

qualidades adequadas a perfeita execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

9.8.0 prazo de validade da proposta não sera ir:erior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de T . GV 
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9.9. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de 

contratações públicas municipais, quando participarem de licitagdes publicas; 

9.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverd respeitar os pre¢o: maximos previstos no item 9.9. 

9.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas competente, apés o 

devido processo legal, gerar as seguintes conseqt éncias: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento ta lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituicdo; ou condenagdo dos agentes publicos responséveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erdrio, caso veri“cada a ocorréncia de superfaturamento por 

sobreprego na execugdo do contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE LANCES: 

10.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa 

de lance. 

10.2.2. A desclassificação será sempre funilamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participaréo da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizara campo préprio pura troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrdnico, sendo imediatamenta informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

e Mol (% à 
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10.6.0 lance devera ser ofertado pelo valor UNITARIO do ITEM. 

10.7. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.9.0 intervalo minimo de diferenca de valore:; ou percentuais entre os lances, que incidird 

tanto em relagdo aos lances intermedidrios qua“to em relação a proposta que cobrir a melhor 

oferta devera ser de acordo com o estipulado na plataforma. 

10.10. O licitante podera, uma Unica vez, excl.ir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos apds o registro no sistema, na “iipdtese de lance inconsistente ou inexequivel. 

10.11. O procedimento seguird de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregdo eletrénico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentargo lances publicos e sucessivos, com prorrogagdes. 

10.12.1.A etapa de lances da sessdo publica terd duragdo de dez minutos e, apds isso, serd 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois 

minutos do periodo de duragdo da sessdo publics. 

10.12.2.A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, serd de 

dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 

prorrogagdo, inclusive no caso de lances intermedidrios. 

10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica 

encerrar-se-d automaticamente, e o sistema ordenard e divulgara os lances conforme a ordem 

final de classificagdo. 

10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definigdo das demais colocagdes. 

Y 

10.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar \1‘&\i 

& 

lances intermediarios. 

10.12.6.A etapa de lances da sessdo publica te á duragdo de dez minutos e, apds isso, serd 

prorrogada automaticamente pelo sistema qu:ndo houver lance ofertado nos ultimos dois 

minutos do periodo de duragdo da sessdo public 1. 
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10.12.7.A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, serd de 

dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 

prorrogagdo, inclusive no caso de lances interme«lidrios. 

10.12.8. Ndo havendo novos lances na forma est: belecida nos itens anteriores, a sess&o publica 

encerrar-se-& automaticamente, e o sistema ordanard e divulgara os lances conforme a ordem 

final de classificagdo. 

10.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderd admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocagdes. 

10.12.10. Apds o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediarios. 

10.13. Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenard e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.14. Não serdo aceitos dois ou mais lances d2 mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.15. Durante o transcurso da sessão publica, : s licitantes serdo informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a id#ntificagdo do licitante. 

10.16. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderd permanecer acessivel 20s licitantes para a recepgéo dos lances. 

10.17. Caso o licitante ndo apresente lances, con:orrerd com o valor de sua proposta. 

10.18. Em relagdo a itens ndo exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lunces, serd efetivada a verificagdo automatica, 

junto a Receita Federal, do porte da entidade cinpresarial. O sistema identificard em coluna 

prépria as microempresas e empresas de p»queno porte participantes, procedendo à 

comparagdo com os valores da primeira colocac 1, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da «N/ 

LeiComplementarn2123/2006. RW 
W 

10.18.1. Nessas condições, as propostas de mic-oempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cefizo) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira ctlocada. ; 

10.19.2. Amelhor classificada nos termos do subizem anterior terá o direito de encaminhar uma \ 

Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

À 
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistzma, contados apds a comunicagdo automatica 

para tanto. 

10.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de: pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem haquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

10.19.4. No caso de equivaléncia dos valores aprusentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.20. Só poderd haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de Iances) ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa abert:. e fechado. 

10.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serd 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.20.1.1. Disputa final, hipdtese em que os liitantes empatados poderdo apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificagdo; 

10.20.1.2. Avaliagio do desempenho contratuil prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; | 

10.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de prugrama de integridade, conforme orientagdes 

dos 6rgdos de controle. 

10.20.2. Persistindo o empate, serd assegurada [ referéncia, sucessivamente, aos bens e servigos 

produzidos ou prestados por: 

10.20.2.1. Empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo 

realizada por 6rgdo ou entidade de Municipio, no territdrio do Estado em que este se localize; 

10.20.2.2. Empresas brasileiras; 

y 
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10.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa ¢ no desenvolvimento de tecnologia no Pafs; 

10.20.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10.21. Encerrada a etapa de envio de lances d: sessdo publica, na hipétese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do prego mAximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratagdo, o pregoeiro poderd negociar condi¢es mais vantajosas, apds definido o resultado 

do julgamento. 

10.21.1. A negociagdo poderd ser feita com 2s demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagdo inicialmente estabelecida, quando c primeiro colocado, mesmo após a negociagéo, 

for desclassificado em razão de sua proposta petimanecer acima do prego máximo definido pela 

Administragdo. 

10.21.2. A negociagdo será realizada por meio Jo sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.21.3.0 resultado da negociagdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatério. 

10.21.4. O pregoeiro solicitard ao licitante ma bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apds a negociagdo realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documenias complementares, quando necessarios a 

confirmagdo daqueles exigidos neste Edital e já a:resentados. 

10.21.5.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes:e findo o prazo. 

10.24. Apds a negociagdo do prego, o Pregoeir iniciard a fase de aceitagdo e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro verificard se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participagdo no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, l2gislagdo correlata e no item7.8 do edital, 

especialmente quanto & existéncia de sangdo que impega a participagdo no certame ou a futura 

contratagdo, mediante a consulta aos seguintes ¢adastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Siispensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da Unido (https://www.portaltransparenci:.gov.br/sancoes/ceis); e @/ 

A Mool & 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoxs/cnep). 

c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 

— CE. 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que truta o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada bor meio dos vinculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n2 3/2018, art. 29, 8 19). 

11.3.2. O licitante será convocado para raanifestagdo previamente a uma eventual 

desclassificagdo. (IN nº 3/2018, art. 29, § 2º). 

11.3.3. Constatada a existéncia de sangdo, o licitante serd reputado inabilitado, por falta de 

condigdo de participagdo. 

11.4. Caso atendidas as condi¢Ges de participaçã-:, será iniciado o procedimento de habilitagdo. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificad > em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPP’s, o pregcziro verificard se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens 7.5.1 e 8.6 deste edital. 
11.6. Verificadas as condições de participagdc e de utilizagdo do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequago ao objeto e 

à compatibilidade do prego em relação ao méximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES n2 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedorii que: 

11.7.1. Contiver vicios insandveis; 

11.7.2. Não obedecer as especificações técnicas .ontidas no Termo de Referéncia; 

11.7.3. Apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego méaximo definido para 

a contratagdo; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demons:rada, quando exigido pela Administragdo; rx/ 

el @ Y 
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11.7.5. Apresentar desconformidade com quais/juer outras exigéncias deste Edital ou seus 

anexos, desde que insandvel. 

11.8. No caso de bens e servigos em geral, é indizio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor or¢ado pela Administragdo. 

11.8.1. Ainexequibilidade, na hipdtese de que trata o caput, só serd considerada apds diligéncia 

do pregoeiro, que comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade car azes de justificar o vulto da oferta. 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serdo exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14,133, de 2021. 

12.2. Quando permitida a participagéio de empre ;as estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigéncias de habilitagdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradugdo livre. 

12.2.1. Na hipdtese de o licitante vencedor ser zrnpresa estrangeira que ndo funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de tegistro de pregos, os documentos exigidos para 

a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor jure mentado no Pais e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro (le 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados (u embaixadas. 

12.3. Quando permitida a participagdo de consórcio de empresas, a habilitagdo técnica, quando 

exigida, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitagdo econémico-financeira, quando exizida, será observado o somatério dos valores 

de cada consorciado. 

12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser apresentados em original, 

por copia. 

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderdo ser substituidos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em 

obediéncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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12.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7. Serd verificado se o licitante apresentou nc sistema, sob pena de inabilitagdo, a declaração 

de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

12.8. O licitante deverd apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaragdo de que suas 

propostas econémicas compreendem a integralitlade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

12.9. Ndo há necessidade de realizagdo de :valiação prévia do local de execugdo dos 

servigos/entrega dos produtos. 

12.10. A verificagdo pelo pregoeiro, em sitic: eletrdnicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certides constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serdo enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo minimo de 02 (duas) h: ras, prorrogavel por igual periodo, contado da 

solicitagdo do pregoeiro. 

12.11.2.Na hipétese de a fase de habilitagdo antzceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminhardo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitagdo e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 

12 do art. 36 e no § 12 do art. 39 da Instrugdo Normativa SEGES n2 73, de 30 de setembro de 

2022. 

12.12.A exigéncia dos documentos neles não con.idos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

12.12.1. Os documentos relativos & regularidaci fiscal que constem do Termo de Referéncia 
somente serdo exigidos, em qualquer caso, am momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classif cado. 

12.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitagdo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificagdo ou exigéncia do presente subitem occrrerd em relação a todos os licitantes. 

y UÍ/(X!WWW( W \}/ 
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12.13. Após a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo será permitida a substituição ou a 

apresentagdo de novos documentos, salvo em s:de de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §49): 

12.13.1. Complementagdo de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessdria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; 

e 

12.13.2. Atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento 

das propostas; 

12.14. Na analise dos documentos de habilitagdo, o pregoeiro poderd sanar erros ou falhas, que 

ndo alterem a substdncia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessivel « todos, atribuindo-lhes eficicia para fins de 

habilitagdo e classificagdo. 

12.15. Na hipétese do licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro 

examinard a proposta subsequente e assim sucassivamente, na ordem de classificagdo, até a 

apuragdo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 12.11.1. 

12.16. Somente serão disponibilizados para acss0 publico os documentos de habilitagdo do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

12.17. A comprovação de regularidade fiscal e t abalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratagdo, e ndo como condigdo para 

participação na licitagdo (art. 42 do Decreto nº 8.338/2015). 

12.18. Quando a fase de habilitagdo anteceder # de julgamento e já tiver sido encerrada, ndo 

cabera exclusdo de licitante por motivo relaciznado a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgami:nto. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitagdo ou 

inabilitação de licitantes, & anulação ou revogagiio da licitagdo, observara o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

Y 
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13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fa:es prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões “ecursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados en campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Gteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado Jo recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentagdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes serd de 3 

(trés) dias Uteis, contados da data da intimagdo pessoal ou da divulgação da interposigdo do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elemen:os indispensaveis a defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideragdo "erdo efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAGAO: 

14.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade sufnlerior do órgão ou entidade adjudicara o objeto 

da licitagdo e homologara o procedimento licitat: Srio. 

15. DA FORMALIZAGAO E ASSINATURA DA ATA L E REGISTRO DE PRECOS: 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o Orf, 30 Gerenciador da Ata de Registro de Pregos, 
respeitada a ordem de classificagdo e a quan:dade de fornecedores a serem registrados, 

convocara os interessados para, no prazo de 5 _zinco) dias, contados da data da convocagdo, 

proceder a assinatura da Ata de Registro de Pre:cos, a qual, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terd efeito de compromisso de forr acimento, nas condigdes estabelecidas. 

# il OV 
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15.2. O prazo previsto poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela licitante convocade, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo órgão gerenciador. , 

15.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas 
de preços do(s) licitante(s) vencedor(s), bem c mo será incluído na respectiva ata o registro 
do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 82, inciso Vil da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou a informação expressa de que não houve licitante 
que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora. 

15.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não 
comparecer, recusar-se a assinar ou não comp-ovar as condições habilitatórias, sem prejuízo 
das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro convocar outro 
licitante registrado na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidos os preços 
registrados iguais ao do adjudicatário, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

15.5. As regras referentes ao registro de preço, ;jos órgãos gerenciadores, participantes e não 
participantes, descumprimento, remanejamento, prazo de vigência, do fornecimento, e demais 
regras constam da minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo Ill deste edital. 

16. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento — que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniznte devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da sroposta quando exigivel; 

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando ¢ncerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; \ 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificages do edital; 
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16.1.2.6. Ndo celebrar o contrato ou não entreg:r a documentação exigida para a contratagdo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.2.8. Apresentar declaragdo ou documentsgdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitagdo 

16.1.2.9. Fraudar a licitação 

16.1.2.10. Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

16.1.2.15. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no jul:amento; 

16.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou dei :riorada; 

16.1.2.14. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderd, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditério e : ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatdrios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Adverténcia; 

16.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos % 

autoridade que aplicou a penalidade. J\ 

licitado, recolhida no prazo méximo de 30 (trint:} dias úteis, a contar da comunicagio oficial. 

16.2.5. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato Q 
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16.2.6. As sangbes de advertdncia, impedim:nto de licitar e contratar e declaragdo de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a 
penalidade de multa. 

16.2.7. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.8. A sanção de impedimento de licitar º contratar sera aplicada ao responsavel em 
decorréncia das infrações administrativas relacionadas nos termos do 54º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 12 de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedira o responsavel de licitar e contratar 10 dmbito da Administracéio Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) 
anos. 

16.2.9.Poderd ser aplicada ao responsavel a sarição de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorréncia da pratica das infrações dispostas nos termos do § 52 do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contrzar, cuja duração observara o prazo minimo de 

3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos. 

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato ou a ata de registro de 

prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administragdo, descrita no item 15.1, caracteriza o descumprimento total da obrigagdo 

assumida e o sujeitara as penalidades e a decadéncia do direito à garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, $ 5 da Lei Federal nº 

14.133, de 12 de abril de 2023. 

16.2.11.A apuragdo de responsabilidades relazionadas as sanções descritas seguirdo os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 12 de abril de 2023. 

16.2.12. O pagamento das multas não eximira a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e dano: junto a contratante, decorrentes das infragdes 
porventura cometidas, inclusive pela inobservancia do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na 

forma abaixo estipuladas: ' 

16.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o okjetivo de obter vantagem econémica, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTI!ATO, por culpa da CONTRATADA. 

16.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada a CONTRATANTE, ou em caso de t"atamento de dados sem o consentimento 

235 



ESTADO DO CIARA 
Municipio de Limoei-o do Norte 

Prefeitura do Município 

especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONVRATADA. 

17. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
17.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagdo 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o aedido até 3 (trés) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

17.2. A resposta a impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio 
eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

17.3.A impugnação e o pedido de esclareciment poderão ser realizados por forma eletrénica, 
devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até C3 (trés) dias Uteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrénico, naPlataforma de Licitagdes 
Eletronicas Licita Mais Brasil — www.licitamaisbrasil.com.br, enderecados & Comissão de 

Contratages, informando o ndmero deste preg;3o, o órgão interessado, além de CNPJ, Razdo 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, ou CPF, se pessoa 

fisica, e disponibilizando as informações para contato (enderego completo, telefone e e-mail). 

17.4. 0 (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria juridica ou de outros 
setores do 6rgdo ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimzntos ndo suspendem os prazos previstos no 
certame. 

17.5.1. A concessdo de efeito suspensivo a im »ugnação é medida excepcional e devera ser 
motivada pelo agente de contratagdo, nos autos. do processo de licitagdo. 

17.6. Acolhida a impugnagdo, será definida e pui:licada nova data para a realização do certame. 

17.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicagio 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Pregos. 

18. DAS DISPOSIGOES GERAIS: 

18.1. Serd divulgada Ata da Sessão Publica no sis:ama eletrônico. 

18.2. A homologação do resultado desta licitação: não implicard direito a contratação. 
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18.3. As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliagio 

da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, 

o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratação. 

18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentação de suas propostas e 

a Administragdo não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente 

da condugdo ou do resultado do processo licitatório. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do 

inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se inicizm e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administragdo. 

18.6. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importaré o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamer:io do ato, observados os principios da isonomia 

e do interesse publico. 

18.7. Em caso de divergéncia entre disposições ciaste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerd as deste Edital. 

19. DOS ANEXOS: 

19.1. Constituem anexos deste Edital, para todos, os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS 

ANEXO 11l - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAGAO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAGAO DE CONIUTAETICAEANTICORRUPGAO 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARACAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

ANEXO VII! - MODELO DE DECLARAGAO DE INF(;RMAGOES ADICIONAIS 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAGAO DE QUE" TENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAGAO, E 

O DECLARANTE RESPONDERA PELA VERACIDAL' : DAS INFORMAGOES PRESTADAS 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAGAO DE QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIENCIA 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAGAO DI QUE SUAS PROPOSTAS ECONOMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CU4TOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS 

Limoeiro do Norte - Ce, 08 de maio de 2025. 

(‘1@/ | PAA 
Emanuelle Sarah Holanda Crisostomo " Ana Ma(jafi\lves Albuquerque 

Secretdria Municipal de Saúde - SESA Secretdria Municipal de Educação-SEMED \ 
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gy — M/= 
Antéifio Mancio Lima 

Secretário Municipal de Administração, Finanças e 

Orçamento - SEFIN 

d 

ntomo Giligrd Mendes Moura 
o Municipal de Cultura e Turismo-SECULT Secr 

( j‘)Irmd;( Qu 
Alberto de Oliveira Lima 

Secretário Municipal de Esporte e Juventude (SESPORT) 
Pémela\P'/aul Cruz Bezerra Torqiato 

Secretdrio Municipal de Planejamento, Gestdo e 

Inoyacdo (SEPLAG) 

Ingra Thaind Saldanha Pereira 

Secretdria Municipal de Urbanismo (SEMURB) 

Carlos Vangerre‘éfie Almeida Maia 

Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB) 

I ff%m, ) 
Jos! M2 Silva Castro 

Supenntend nte de Transito - SUTRAN 

xW\wv)mL 

Daniel Moura de Castro 
Secretdrio Municipal de Obras e Servigos Publicos- 

SOSP 

Mailha Lucinete de Amaral 

Ordenadora de despesas da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Empreendendorismo e 

Trabalho-SEDET 

Dilmar Afbal Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social-SEMAS 

SE 
ds %É;iaróí;)(áessa J 

Secretário Muníclpa/'ªoverno (SEGOV) 
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